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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DO ESPORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 

CONSELHO ESTADUAL DO ESPORTE - CEE 
Curitiba, 02 de maio de 2024. 

PROTOCOLO 22.112.666-1 
Ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Esporte 

 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às nove horas e trinta minutos, no Gabinete de Gestão Integrada – GGI 
do Palácio Iguaçu, sede do Poder Executivo do Estado do Paraná, situado na Praça Nossa Senhora de Salete, Curitiba, Paraná, reuniu-se o Conselho 
Estadual do Esporte, instituído pelo Decretos n.º 702, de 28 de abril de 1995, nº 6.228, de 16 de outubro de 2012 e 4.544 de 08 de janeiro de 2024, 
mediante convocação de seu Presidente, cuja pauta se resume a posse dos conselheiros para o mandato de dois anos, apresentação institucional da 
Secretaria de Estado do Esporte – SEES e da Paraná Esporte e outros assuntos, com a presença do Conselheiro Presidente, o Secretário de Estado 
do Esporte, Helio Renato Wirbiski, o Conselheiro Secretário Executivo, Walmir da Silva Matos, Diretor Presidente da Paraná Esporte, a suplente 
Adriana Rigon Wille, representante da Secretaria de Estado da Educação, o Conselheiro Wladmir Cid Bastos Gonçalves, representante da Secretaria 
de Estado da Saúde, o Conselheiro Silberto Cardoso, representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família, o Conselheiro 
Rafael Balestieri dos Santos, representante da Secretaria de Estado da Cultura, o conselheiro Marcio Roberto Ribas, representante da Secretaria de 
Estado do Turismo, a Suplente Isabel Cristina Modesto Pereira da Silva, representante da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, a Conselheira Marcia Regina Tomadom Moreira e o Suplente Richard James Martins, representante dos servidores da Paraná Esporte, o 
Suplente Francisco Pereira Vanes, representante da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, o Conselheiro Rodrigo Fedatto, representante da 
Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Paraná, o Conselheiro Gustavo Chaves Brandão, representante do Conselho Regional de Educação Física 
da 9ª Região, a Conselheira Luciane Lacerda Piovezan, representante das Federações Esportivas do Estado do Paraná – Esporte Regular, a 
Conselheira Denise Mendonça Bueno e a Suplente Lili Purim Niehues, representante das Federações Esportivas do Estado do Paraná – 
Paradesporto, o Conselheiro Jackson Douglas Almeida, representante da Federação do Desporto Escolar do Paraná, o Conselheiro Ali Tarbine, 
representante dos Clubes Esportivos do Estado do Paraná, a Suplente Francine Frederico, representante dos municípios paranaenses e o Suplente 
Raphael Demostenes Cardozo, representante dos paratletas. Ainda estiveram presentes o Secretário Municipal de Esportes de Curitiba, Carlos Pijak, 
o Diretor de Esporte da Paraná Esporte, Cristiano Barros Homem Del Rei, o Diretor de Inovação e Desenvolvimento Esportivo da Paraná Esporte, 
Tiago Augusto Gavelik Campos, a Diretora Administrativa e Financeira da Paraná Esporte, Bethânia Inara Roos de Oliveira, o Diretor de Infraestrutura 
Esportiva da Secretaria de Estado do Esporte, Rogério Buffren Riva, o Diretor de Fomento e Promoção do Esporte da Secretaria de Estado do 
Esporte, Clésio de Marins Padro, o Diretor Geral da Secretaria de Estado do Esporte, Ilson Augusto Rhoden, além dos demais servidores e 
interessados presentes, conforme lista de presença anexa. 1. Dando início aos trabalhos o Secretário de Estado do Esporte procedeu a instauração 
do Conselho Estadual do Esporte, fazendo suas considerações iniciais, destacando a importância do Conselho Estadual do Esporte, sua composição, 
orçamento e da relevância frente aos demais estados. Destacou ainda os Jogos Oficiais do Estado do Paraná bem como a programação da 
Secretaria de Estado do Esporte, a Lei Geral do Esporte e a iniciação dos trabalhos de políticas públicas do esporte. Por fim, destacou os trabalhos 
realizados pelo PROESPORTE e Geração Olímpica e Paralímpica com incentivo recebido pela Copel. 2. O Secretário Municipal de Esportes de 
Curitiba, Carlos Pijak, agradeceu o incentivo que a Secretaria de Estado do Esporte tem dado ao município de Curitiba, destacando a relevância da 
parceria firmada entre estado e municípios e pontou que o fundo municipal de esporte foi aprovado no ano de 2023, sendo viável após a criação do 
fundo estadual. 3. O Diretor Presidente da Paraná Esporte, Walmir da Silva Matos, agradeceu a todos pelos trabalhos desenvolvidos dentro do Estado 
do Paraná. 4. O representante do Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região, Gustavo Chaves Brandão, destacou os trabalhos realizados 
pela Secretaria de Estado do Esporte e pela Paraná Esporte, dando ênfase ao fato do Estado do Paraná ser destaque nacional em políticas do 
esporte. 5. Na sequência, fora apresentado o vídeo institucional assim como a apresentação das ações da Secretaria de Estado do Esporte. 6. Foi 
realizada apresentação pelo Diretor Geral da Secretaria de Estado do Esporte, Ilson Augusto Rhoden, acerca das principais atribuições, competências 
e ações da Secretaria de Estado do Esporte e da Paraná Esporte, com detalhada exposição acerca do Sistema Esportivo Estadual, do Conselho 
Estadual do Esporte, com ênfase em suas competências, atribuições e funcionamento. 7. Foi informado que a realização da 2ª Reunião Ordinária 
será convocada oportunamente pelo Senhor Presidente, cuja pauta será alusiva à aprovação do regimento interno, cuja proposta será encaminhada 
por e-mail a todos os conselheiros para manifestação e apontamentos, e a à aprovação do plano anual de investimentos do Fundo Estadual do 
Esporte – FEE, bem como diretrizes de recebimento de projetos a aprovação, além de outros assuntos a serem propostos pelos Conselheiros. 8. Foi 
franqueada a palavra aos presentes para manifestações e outros assuntos. 9. O Conselheiro Presidente, Helio Renato Wirbiski, realizou a solenidade 
de posse de todos os Conselheiros presentes, acima nominados, lhes franqueando a palavra para apresentação e considerações finais. 10. Às onze 
horas, o Conselheiro Presidente encerrou a reunião. Dada e traçada a presenta ata foi lavrada pelo Conselheiro Secretário Executivo, Walmir da Silva 
Matos, sendo firmada por quem de direito. 
 
 

Helio Renato Wirbiski 
Secretário de Estado do Esporte 

Presidente do Conselho Estadual do Esporte 
 

Walmir da Silva Matos 
Diretor Presidente da Paraná Esporte 

Secretário Executivo 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DO ESPORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 

CONSELHO ESTADUAL DO ESPORTE - CEE 
Curitiba, 02 de maio de 2024. 

PROTOCOLO 22.112.666-1 
Deliberação aprovada na 2ª Reunião Ordinária realizada em 25 de abril de 2024 

 
1. Foi aprovado o Plano de Aplicação de Recursos do Fundo Estadual do Esporte – FEE para o exercício de 2024, nas seguintes linhas: 
 
a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para projetos municipais de ação continuada; 
b) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para projetos de entidades de administração do desporto para realização de eventos 
nacionais e internacionais no Estado do Paraná na forma do Decreto 3809/2023;  
c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para eventos regionais organizados por associações sem fins lucrativos integradas por municípios, 
diretamente pelos municípios ou consórcios municipais; 
d) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para investimentos em infraestrutura esportiva, a ser avaliada de forma regionalizada;  
e) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para realização de melhorias, projetos, eventos ou custeio de despesas correntes no Centro 
Nacional de Treinamento de Atletismo – CNTA, em Cascavel, Paraná.  
 
2. Os interessados em receber recursos oriundos do Fundo Estadual do Esporte deverão encaminhar seus projetos dirigidos ao Secretário de 
Estado do Esporte, na forma contida no Decreto 3809/2023. 
3. Os projetos poderão ser encaminhados até 10 de maio de 2024 para apreciação na 3ª Reunião Ordinária do Conselho a ser realizada em 
16 de maio de 2024 às 09 horas na sede da SEES, ou até 30 de agosto de 2024, cuja apreciação será realizada de acordo com o previsto no Decreto 
3809/2023 e no Regimento Interno. 
4. Os projetos poderão contemplar ações a serem realizadas nos anos de 2024 ou 2025. 
5. Eventuais casos omissos serão deliberados pelo Conselho Estadual do Esporte. 
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